
Câmara Municipal de Gravata
Aprovado Em Unica Votação

Câmara Municipal de Grá^âlS/IPE

se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a Criação de Patrulha Rural 
Realizada pela Guarda Municipal, neste município

JUSTIFICATIVA: a presente indicação possui finalidade de promover 
atividades educativas, patrulhamento ostensivo e repressivo voltadas 
ao atendimento dos munícipes residentes na área rural do município, 
o patrulhamento rural visa identificar e solucionar problemas de 
segurança e do bem estar da comunidade.

Sala das Se 2022.

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone: 81 2156-0970 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00 - GRAVATÁ-PE 
camaramunicipalgravata@gmail.com 

www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

INDICAÇAO N° 313/2022

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental,

BR
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